
 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

Pregão 
Eletrônico: 

30/2020 

UASG: 158719 

Processo: 23507. 001770/2020-82 

Data de abertura: 21/09/2020 às 09:00 horas no sítio www.gov.br/compras/pt-br/ 
Objeto:  Aquisição de materiais e equipamentos para atendimento de demandas da FAMED 

Esclarecimentos/I
mpugnações: 

Até 03 dias úteis antes da abertura da licitação no e-mail Impugna.proad@ufca.edu.br 

Valor Total 
Estimado 
 
 

Registro 
de 
Preços? 

Item(ns) e/ou Lote(s) 
exclusivo(s) para ME/EPP 
 

Item(ns) e/ou Lote(s) 
para ampla 
concorrência 
 

Lances Exige 
amostra? 

R$ 363.897,52   NÃO SIM  NÃO Por valor total 
 
 
 

NÃO 

 

PROPOSTA ESCRITA 

Observar o item 11 e Anexo II (Modelo de Proposta)  do edital. 
Deve o licitante enviar, no sistema Comprasnet, arquivo contendo a sua proposta escrita, quando finalizar o 
cadastramento da sua proposta no sistema. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura da licitação, 
antes da fase de lances. 

Composição da proposta escrita (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros requisitos além dos listados 
abaixo): 

- CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone; 

- Número do Edital da Licitação; 

- Número do Item do Edital, Descrição Completa, Marca/Modelo ofertado; 

- Quantidade, Valor unitário e Valor total em Reais, Valor total por extenso; 

- Prazo de Entrega (ou de execução, no caso de serviços), Prazo de Garantia, Prazo de Vigência da Proposta (Validade); 

- Declarações contidas no Modelo do Anexo II: Composição do Preço; Que está De Acordo com o Edital; e Que atende as 
especificações dos itens; 

- Dados Bancários, Data da Proposta e Assinatura (Caso seja assinada por procuração, devem ser enviados, juntamente 
com a proposta, Procuração e documentos do procurador) 

 
HABILITAÇÃO 

Observar o item  10 do edital 
Requisitos básicos de habilitação (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros documentos além dos 
listados abaixo): 

- SICAF atualizado ou Documentos equivalentes (**) 

- Regularidade da empresa licitante e do sócio majoritário perante TCU 

(https://certidoes apf.apps.tcu.gov.br/),CNJ(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e CGU 

mailto:Impugna.proad@ufca.edu.br
https://certidoes/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

-  Regularidade Fiscal Fderal, Estadual e Municipal (**) 

- Regularidade com o FGTS 

- Regularidade trabalhista 

- Atestado(s) de Capacidade Técnica (**); 

- Certidão Falimentar (**). 

(**)Caso os documentos não constem no SICAF, ou estejam vencidos, devem ser atualizados no SICAF ou enviados pelo 
Comprasnet, antes da abertura da licitação. O envio pelo sistema Comprasnet se dá no campo “Documentos de 
habilitação” no momento do cadastramento da Proposta. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento da abertura 
da licitação, antes da fase de lances. 

OBSERVAÇÃO 1: Recomenda-se especial ATENÇÃO ao atestado de capacidade técnica, ato constitutivo devidamente 
registrado, balanço comercial (quando o edital exigir), certidão de regularidade com o fisco estadual e certidão de 
regularidade com o fisco municipal. Certifiquem-se de que estejam válidos e acessíveis ao pregoeiro. 

OBSERVAÇÃO 2: Após a abertura da licitação não será permitido enviar DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AUSENTES. Poderá haver convocação somente para envio de documentos que COMPLEMENTEM informações 
contidas nos documentos enviados anteriormente da abertura ou cadastrados no Comprasnet. 

 
Recomendamos verificar o Tutorial do Comprasnet para Fornecedor no Link abaixo: 

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_eletronico_20191202-16-28-20/html/demo_7.html 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet também no endereço: 
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias/proad/licitacoes/pregao-
eletronico/ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Cariri (UASG: 
158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua 
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
que couber, bem como as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 21/09/2020 

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva 

 

DO OBJETO 

1 O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e equipamentos para atendimento de 
demandas da Faculdade de Medicina  da Universidade Federal do Cariri, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, acrescido de seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Anexo I (Termo de referência), 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço para cada item,  observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E MUDANÇA DE DATA NA SESSÃO DE ABERTURA 

2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações/valores deste objeto 
descritos no site citado e as especificações/valores constantes deste Edital, prevalecerão os últimos. 

 2.1.2.  Em caso de discordância existente entre as nomenclaturas das unidades de medida 
que aparecem no site e aquelas constantes do Anexo I deste edital, prevalecerão estas últimas. 



2.2. Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em 
sentido contrário. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

PROCESSO: 23507.1770/2020-82 

ESFERA: 1 – Orçamento Fiscal 

PT RESUMIDO: 189851 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12364501320RK0023 - FUNCIONAMENTO DAS IFES - UFCA 

NATUREZA DA DESPESA: 339030 

FONTE DE RECURSOS: 8144000000 – Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 

PROJETO: 521 – FUNCIONAMENTO DAS IFES 

PLANO INTERNO: V20RKN60J0N - Material de Consumo 

FORMA LICITAÇÃO: 05 – Pregão 

SETOR INTERESSADO: 1317 - FACULDADE DE MEDICINA/UFCA 

 

PROCESSO: 23507.1770/2020-82 

ESFERA: 1 – Orçamento Fiscal 

PT RESUMIDO: 171369 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12364501382820023 - FUNCIONAMENTO DAS IFES - UFCA 

NATUREZA DA DESPESA: 449052 

FONTE DE RECURSOS: 8108000000 – Recursos do Fundo Social 

PROJETO: 418 – REUNI - UFCA 

PLANO INTERNO: M8282G60O7N – Mat. E equip. 8282 - OE15S7 

FORMA LICITAÇÃO: 05 – Pregão 

SETOR INTERESSADO: 1317 - FACULDADE DE MEDICINA/UFCA 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 



4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

 4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

 4.5.1. acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 4.5.2. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no inciso II do art. 21 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03/2018. 

 5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 5.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 5.1.3. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.2. Não poderão participar desta licitação interessados: 

 5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 5.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 5.2.5. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto quando 
houver plano de recuperação devidamente aprovado e homologado), concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; (TCU, AC. 8271/2011 2º 
Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 
035/2017). 

 5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 



 5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 5.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017). 

  5.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 
arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que o objeto desta licitação se coadune com os objetivos 
estatutários específicos  da entidade (Acórdão nº 2.847/2019- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

 5.2.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

  5.2.9.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

  5.3.1.1. no(s) item(ns) e/ou lote(s) exclusivo(s) para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

  5.3.1.2. no(s) item(ns) e/ou lote(s) em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

 5.3.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 5.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 5.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 5.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 5.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

 5.3.8. no caso de serviços, que eles são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 



disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

A. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

B. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 5.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 
inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

5.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, OS LICITANTES ENCAMINHARÃO OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA (contendo descrição do objeto 
e seu preço), exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

 6.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 6.1.2. A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena 
aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 6.1.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. O prazo para o envio conjunto da proposta e dos documentos de habilitação encerrar-se-á com 
a abertura da sessão pública. 

6.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 6.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

6.5. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço 
e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento. 

6.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 



43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1. Preço correspondente ao valor total do(s) item(ns), sendo considerada vencedora a proposta 
que oferecer o MENOR VALOR POR ITEM; 

 7.1.2. Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que estes preços 
unitários NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos valores estimativos da contratação, para cada item, 
conforme valores do Anexo I – Termo de Referência; 

  7.1.2.1. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, 
prevalecerá o valor por extenso; 

  7.1.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

 7.1.3. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela do Anexo I; 

 7.1.4. Marca e fabricante – quando for o caso; 

 7.1.5. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens; 

  7.1.5.1. Este prazo corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste edital (Termo 
de referência) não estabelecer outro. 

 7.1.6 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 7.5. 

 7.1.7.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

  7.1.7.1. As licitantes deverão observar a orientação estabelecida pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do objeto ofertado no 
campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

  7.1.7.2. A ausência de informação importante do objeto no citado campo não 
acarretará a desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante 
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens e/ou  na prestação dos serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 
-TCU - Plenário); 

 7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 



necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 8.2.1. Consideram-se em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, as 
propostas que: não forem omissas, não contenham vícios insanáveis/ ilegalidades ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do(s) item(ns); 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 8.7.1. O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 8.7.2. Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 

8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

8.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 8.9.1. Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor ou percentual de sua 
proposta. 

8.10. O critério de julgamento será o MENOR VALOR PARA O(S) ITEM(NS) 



8.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos; 

 8.12.1. Só serão admitidos os seguintes intervalos mínimos entre os lances: 

ITEM INTERVALO MÍNIMO (R$) 

01 16,00 

02 2,00 

03 2,00 

04 5,00 

05 3,00 

06 20,00 

07 7,00 

08 60,00 

09 4,00 

10 2,00 

11 15,00 

12 3,00 

13 40,00 

14 30,00 

15 8,00 

16 10,00 

17 40,00 

18 8,00 

19 6,00 

20 3,00 

21 4,00 

22 0,10 

23 2,00 

24 2,00 

25 1,00 

26 2,00 

27 2,00 

28 4,00 

29 20,00 

30 1,00 

31 3,00 

32 1,00 

33 2,00 

34 3,00 

35 2,00 

36 3,00 

37 0,10 

38 1,00 



39 0,80 

40 6,00 

41 4,00 

42 50,00 

43 30,00 

 

 8.12.2. Não havendo lances ofertados nos dois últimos minutos, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

8.13. Havendo lance ofertado nos últimos dois minutos, a etapa de lances será automaticamente 
prorrogada; 

8.14. A prorrogação automática, citada no item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.16. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante 
justificativa, em prol da consecução do melhor preço. 

8.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 8.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 8.18.1 Nessa hipótese os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 8.18.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas VINTE E 
QUATRO HORAS APÓS A COMUNICAÇÃO DO FATO AOS PARTICIPANTES, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.20. Não havendo licitante que atenda à primeira hipótese de desempate (aquele previsto nos 
arts. 44 e 45 da LC 123/2006), serão aplicados os critérios de desempate do § 2º do art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 8.20.1. Estes critérios também serão aplicados no caso de não existir envio de lances após 
o início da fase competitiva. 

8.21. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 



sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 8.22.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 8.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 8.22.4. O licitante deverá anexar a proposta de preço adequada ao último lance no sistema 
do site www.gov.br/compras/pt-br/, obedecendo ao prazo acima. 

 8.22.5. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema do site 
www.gov.br/compras/pt-br/, o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

 8.22.6. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro Multiuso – 
“Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-
CE, CEP: 63010-015. 

 8.22.7. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este 
não tenha se esgotado e através do próprio sistema do site www.gov.br/compras/pt-br/ ou pelo 
email propostas.proad@ufca.edu.br. 

 8.22.8. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do 
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

 9.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 9.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital ou seus anexos; 

 9.3.3. Apresentar preços finais (unitários e/ou totais) superiores ao valor máximo 
estabelecido neste Edital; 

  9.3.3.1. Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no Anexo I (Termo de 
Referência); 

 9.3.4.Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis. 



  9.3.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços: global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

  9.3.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 
3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

  9.3.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação 
por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

  9.3.4.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.4. SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que NÃO VIEREM A COMPROVAR SUA EXEQUIBILIDADE, 
em especial em relação ao preço e a produtividade apresentada. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, NO MÍNIMO, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

9.6. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da UFCA 
ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão, para orientar sua decisão. 

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, em formato 
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

 9.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
ou planilhas de custo retificadas (em caso de contratação de serviços), encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 9.8.2. Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema do site 
www.gov.br/compras/pt-br/, o pregoeiro poderá solicitar o envio para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

 9.8.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA,localizado no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro 
do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

 9.8.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro NUNCA SERÁ INFERIOR A 2 (DUAS) HORAS. 

 9.8.5. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo, desde que este não tenha se 



esgotado e através do próprio sistema do site www.gov.br/compras/pt-br/ ou pelo email 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

 9.8.6. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do 
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 A. SICAF; 

 B. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 C. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 D. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 10.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se há indícios de fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 10.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 10.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 10.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 10.3.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


qualificação econômica financeira conforme disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03/2018. O SICAF também poderá ser utilizado para consulta no tocante à 
qualificação técnica conforme art. 6º, inciso V e art. 14 da mencionada instrução. 

 10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.5. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 10.5.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

10.6 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos, observado o item 6.5 deste edital. 

 10.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 10.6.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três)horas, sob pena 
de inabilitação. 

 10.7.1. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este 
não tenha se esgotado, através do próprio sistema do site www.gov.br/compras/pt-br/ ou pelo 
email propostas.proad@ufca.edu.br. 

  10.7.1.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui 
direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 10.8.1. Caso o pregoeiro solicite, os documentos serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para o endereço 
da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua 
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015. 

10.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.10. Ressalvado o disposto no item 6.6, os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema 



de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e a Qualificação Econômico-
Financeira: 

10.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 10.11.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 10.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 10.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

 10.11.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 10.11.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 10.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização;   

 10.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.12 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 10.12.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, se for o caso; 

 10.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 10.12.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 10.12.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

 10.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

 10.12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

 10.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 10.12.8.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

 10.12.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, na medida 
em que essas informações constem no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI. 

 10.12.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.13. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 10.13.1. A título de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverão apresentar o(s) 
seguinte(s) documento(s): 

 10.13.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida 
a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

  10.13.2.1. Caso a certidão seja positiva de recuperação, cabe ao licitante apresentar 
o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma do art. 58 da lei 11.101, 
de 2005 (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota 
técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

  10.13.2.2. Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento judicial 
de seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, não devendo ser habilitada no 
certame licitatório (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; 
Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

  10.13.2.3. É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano de 
recuperação homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta licitação, nos mesmos 
moldes da empresa em recuperação judicial. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

  10.13.2.4. A empresa em recuperação (extrajudicial ou judicial) com plano de 
recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a 
habilitação econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 



04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

 10.13.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

  10.13.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 

  10.13.3.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

  10.13.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

 10.13.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas,com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 10.13.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

10.14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 10.14.1. As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 

 10.14.2.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 



privado; 

  10.14.2.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 
serviços prestados/bens fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

  10.14.2.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação. 

  10.14.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior. 

10.15. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

 10.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971 

 10.15.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

 10.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

 10.15.4. O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 10.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

 10.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 10.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 

10.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 10.16.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

 10.16.2.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 



licitante, mediante apresentação de justificativa. 

  10.16.3.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

10.17. Na hipótese de não haver licitante classificado NA ETAPA DE LANCE FECHADO que atenda 
às exigências para HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa. 

10.18. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, caso lhe seja solicitado, apresentando cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens e/ou 
prestados os serviços, dentre outros documentos. 

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 10.19.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta escrita deverá ser encaminhada nos seguintes moldes: 

 11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 

 11.1.3. Conter as especificações do objeto, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará vinculada a estes termos; 

 11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante este edital, 
bem como o prazo correspondente à garantia do produto. 

 11.1.5. Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema do site 
www.gov.br/compras/pt-br/). 

 11.1.6. Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins de 
esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF. 

11.2 É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir informação 
que deve constar expressamente na proposta 

11.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de sanção à Contratada. 



 11.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso 

 11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; 

 11.4.2. Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, prevalecerá o 
valor por extenso; 

 11.4.3. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos de quem 
recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as condições de prazo 
e forma em que foi interposto). 

 12.2.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

 12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 



realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. A garantia contratual será exigida para o(s) item(ns) cuja(s) descrição(ões) expressamente a 
exija(m), em caráter complementar à garantia legal. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 16.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

16.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

  16.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 16.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

  16.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 



16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

  16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

  16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

16.7. O prazo de vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável de acordo com 
o disposto na minuta do contrato anexada a este edital. 

17.DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

  17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

  17.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 17.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 17.1.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 17.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

 17.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

 17.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 17.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo I 



(Termo de Referência). 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo I deste edital). 

19.2. É obrigação da contratada o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) de acordo com os 
critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

19.3. No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo de forma integral 
conforme o Anexo I. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

20.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

20.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

20.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

20.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

20.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 



defesa. 

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 20.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

 21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 21.1.3. apresentar documentação falsa; 

 21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 21.1.6. não mantiver a proposta; 

 21.1.7. cometer fraude fiscal; 

 21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo: 

  21.1.8.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 



21.1.9. Aquele que cometer quaisquer das infrações acima e/ou falhar na execução do contrato, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 

21.2 O licitante/contratado que cometer qualquer das infrações anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções extraídas do termo de referência 
(Anexo I): 

 21.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

21.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 

  21.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta final 
vencedora se der causa a pelo menos um dos inadimplementos estabelecidos a seguir: 

   21.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade de sua 
proposta vencedora; 

   21.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação, 
inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e prazos do 
presente termo de referência; 

   21.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente; 

   21.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e valores 
em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 

   21.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

   21.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer 
dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das demais 
exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 

   21.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal. 

  21.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por 
dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 

  21.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não 
entrega dos equipamentos. 

21.3. A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado, mediante guia de 
recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa; 

 21.3.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

 21.3.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 21.3.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 21.3.4. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 



administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

21.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 21.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa; 

21.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 21.6.1. A mera participação de pessoa jurídica autodeclarada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte visando os benefícios concedidos pela LC 123/2006 que tenha 
participação societária em outra pessoa jurídica, é fato que contraria o art. 3º, § 4º, inciso VII, dessa 
lei,  ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador(AC. 2891/2019 – TCU – Plenário). 

21.7. As sanções previstas nas alíneas “21.2.2.1”, “21.2.2.2” e “21.2.2.3” do subitem 21.2.2, poderão 
ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos itens 21.2.1, 21.4 e 21.6, 
facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.8. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA 
que: 

 21.8.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 21.8.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 21.8.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

21.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.15. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de 
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 

21.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado. 

22.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

22.4.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br. 

22.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

 22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a administração. 

22.10. Modificações no edital (incluindo as oriundas de impugnação acolhida) serão divulgadas 
pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo 
inicialmente estabelecido será reaberto, EXCETO SE, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 23.1.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-
lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br


 23.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

23.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.5. O desatendimento de exigências formais prescindíveis não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.6. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de seus anexos 
(ou demais peças que compõem o processo) prevalecerão aquelas constantes deste Edital. 

23.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br/ 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coordenadoria de Licitações, localizada no Centro 
Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro 
do Norte-CE, CEP: 63010-015, em dias úteis, no horário das 08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min 
às 17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.8. Este edital está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral da União - 
http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da 
União. 

 

 

 

 

 

23.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta 

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato; 

 

 

Juazeiro do Norte-CE, 04 de setembro de 2020 

  

__________________________ 

http://www.agu.gov.br/


Silvério de Paiva Freitas Júnior 

Pró-reitor de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de materiais e equipamentos para atendimento de demandas da Faculdade de 
Medicina - FAMED, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

Item Descrição CATMAT Quanti
dade 

Unida
de 

Valor 
unitário 

Valor total 



01  CÂMARA DE EUTANÁSIA RN 37 
CONCEA: Deve ser confeccionada em 
Aço Inóx, e ter capacidade para 
aproximadamente 66 Litros e 
acomodar até 4 Caixas para 
Camundongos e 1 para Rato; a 
Câmara de Eutanásia deve ainda ter 
funcionamento digital com controle 
automático de fluxo através de 
solenoides / Preenchimento por 
tempo / Monitoramento de 
decaimento de O2 (com sensor de O2 
eletronicamente); Regulador de 
Oxigênio com fluxômetro 0-15LPM; 
Válvula + Mangueira padrão para 
CO²; Filtros de Cal sodada; Rodízio. 
Deve vir acompanhado de manual de 
instruções em português, ter 
assistência técnica no Brasil e 
garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

151066 01 Und. 13.000,00 13.000,00 

02  CONTENSOR EM ACRÍLICO CRISTAL 
PARA CAMUNDONGO: ( 0 A 80g ); 
Devendo ter dimensões internas 
aproximadas de 30 x 110 ( diam x 
compr ); Frente e Traseira 
Removíveis, com sistema de 
travamento através de manípulos. 
CONE NA COR PRETA,. / 5 Furos 
Laterais de 6,3 mm, para entrada e 
saída de ar. / Com suporte para apoio 
em mesa. Aceita-se equipamento 
com especificação técnica 
equivalente ou superior. 

277611 05 Und. 278,43 1.392,15 

03 CONTENSOR EM ACRÍLICO PARA 
RATOS: (200g a 250g). Dimensões 
internas aproximadas: 50mm x 
250mm (diam.x compr.) deve ser 
confeccionado em tubo de Acrílico 
Cristal de 5 mm. Ter frente e traseira 
removíveis, com sistema de 
travamento através de manípulos. 
Cone preferencialmente na cor preta. 
Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

235310 05 Und. 335,60 1.678,00 

04 LABIRINTO OCTOGONAL EM 130249 01 Und. 5.078,33 5.078,33 



ACRÍLICO: sem motor; Desmontável; 
dotado de sistema de nivelamento e 
portas para divisão de passagem. 
Acrílicos transparente e cinza 4mm ; 
Estrutura: Tubo de ferro 20 x 20; 
Pintura eletrostática epóxi branca; 
Medidas em mm: (A x C) - com acrílico 
- 925 x 1310 (valores aproximados). 
Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

05 CAIXA TESTE CLARO/ESCURO PARA 
CAMUNDONGO: Deve ser fabricada 
em material acrílico de alta 
resistência e durabilidade, contendo 
dois compartimentos, um escuro e 
um iluminado, interligados por uma 
abertura divisória; Ter medidas 
aproximadas de 220 x 400 x 430 mm. 
Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

66664 01 Und. 1.875,00 1.875,00 

06 ESTEREOTÁXICO DIGITAL SEM FIO: 
Equipamento laboratório, tipo: 
estereotáxico, método: p, pequenos 
animais, ajuste: em " u " com ajuste 
de ângulo e rotação, adicional: com 
posicionador de orelha. Aceita-se 
equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

428774 01 Und. 15.500,00 15.500,00 

07 ESTANTE PARA COELHOS: Devendo 
ter sua estrutura de ferro ou outro 
metal resistente à corrosão; possuir 
tratamento de superfície com pintura 
em epoxi e possuir rodízios giratórios 
de alta resistência; devendo ter 
dimensões aproximadas de Largura 
620 mm / Comprimento 1020 mm / 
Altura 1700 mm. 

66664 03 Und. 1.925,00 5.775,00 

08 GABINETE PARA BIOTÉRIO: 
Características Técnicas: Dimensões 
em mm (A x P x L) : Medidas Externas 
aproximadas: 2390 x 660 x 1735; Ter 
capacidade de acondicionamento 
mínimo de 24 gaiolas de ratos ou 36 
de camundongos, com possibilidade 
de manejo de duas espécies distintas, 
como também 10 gaiolas de 50cm x 

456350 02 Und. 27.194,51 54.389,02 



60cm x 22cm; Deve ser provido de 
sistema de exaustão de ar, com filtros 
de entrada e saída de gases; sistema 
de iluminação presente; Deve ter 
sistema de rodízios (rodas) que 
facilitem a remoção do equipamento 
Tensão: 220 V, monofásico; Deve vir 
acompanhado de manual de 
instruções em português, ter 
assistência técnica no Brasil e 
garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

09 GAIOLA TIPO APARTAMENTO PARA 
PESQUISA COELHOS: Gaiola de tela 
aramada, zincada ou inoxidável, 
malha de aproximadamente 35 mm; 
tipo apartamento, contendo 1 
bebedouro de vidro 500 ml, bico em 
alumínio 90º e um comedouro para 
ração granulada. Bandeja e proteção 
lateral em chapa galvanizada ou 
inoxidável. 

66664 02 Und. 218,74 437,48 

10 EXAUSTOR EÓLICO DE TETO: 
aproximadamente 22 polegadas ; 
Devendo ter sua estrutura em aço, 
alumínio, ou outro  material de longa 
durabilidade. Garantia de 12 meses. 
Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

150721 05 Und. 225,65 1.128,25 

11 AUTOCLAVE VERTICAL 50L: 
Autoclave descontaminação, tipo 
estrutura; caldeira vertical em aço 
inoxidável; capacidade de 50 litros. 
termo-Manômetro superior e válvula 
de segurança; Tensão de alimentação 
de 220 V, monofásico; Deve vir 
acompanhado de manual de 
instruções em português, ter 
assistência técnica no Brasil e 
garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

74624 02 Und. 6.867,16 13.734,32 

12 CAPELA DE EXAUSTÃO DE GASES: 
Devendo ser construída em fibra de 
vidro laminada com reforços; Ter 
dimensões aproximadas de 800 x 600 

429680 01 Und. 2073,33 2073,33 



x 900 mm; Formato aerodinâmico de 
exaustão. Iluminação interna - 
Lâmpada Led ou Fluorescente - Painel 
com interruptores para exaustão e 
iluminação com lâmpada piloto. - 
Motor elétrico de 220 V - Exaustor 
agregado ao equipamento, deve 
acompanhar os materiais necessários 
à instalação, como tubos, conexões, 
abraçadeiras e o que mais for 
necessário; Tensão de alimentação 
de 220 V, monofásico; manual de 
instruções em português, assistência 
técnica permanente no Brasil, 
garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

13 LEITORA DE MICROPLACA 
MULTICANAL (400-800NM): Deve 
possuir capacidade de leitura de 
microplacas padrão de 96 posições 
ou tiras compatíveis em suporte 
próprio (fundo chato, em ""v"", ou 
fundo redondo); - Sistema óptico com 
8 canais de leitura de Absorbância ou 
densidade óptica; - Porta - microplaca 
frontal com centralização automática 
que facilite o acesso e a 
automatização; - Sistema de controle 
de luz digital para performance 
superior. Tempo de vida útil da 
lâmpada de aproximadamente 10 
milhões de leituras. Carrossel de 
filtros de interferência com pelo 
menos 6 posições; - Programação e 
controle através de display gráfico 
(LCD) ; Memória para 120 métodos, 
100 resultados de placas e de 120 
curvas de calibração; - Capacidade 
para realização de cálculos 
quantitativos (curvas de 
padronização), cinéticos e 
qualitativos e de regressão linear, 
parabólica, cúbica, aplicação de 
limites, validação, transformação e 
geração de relatórios; - Capacidade 
de edição de métodos, armazenagem 
resultados e transferência de dados 
do computador para a memória da 

331448 01 Und. 30.766,67 30.766,67 



leitora e vice-versa através de 
software, disponibilizado junto com o 
equipamento; Interface: USB 2.0; 
Tensão de alimentação de 220 V, 
Deve ter manual de instruções em 
português, assistência técnica no 
Brasil, e garantia mínima de 12 
meses. Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

14 LIOFILIZADOR VERTICAL: Liofilizador, 
Condensador em Aço Inox com 
polimento sanitário espelhado com 
capacidade: até 5,0 Kg de gelo/24hs e 
capacidade total de até 8,0 Kg, 
Campânula Acrílica sem emendas e 
tampa superior inox com torneiras 
em neopreme ou silicone com 
sistema de alívio do vácuo para 
encaixe de frascos de 7,0, 8,5, ou 10,0 
cm, Ajuste Digital, C/ Painel De 
Controle display com indicação de 
vácuo e temperatura do 
condensador, temporizador e 
voltagem, Até -55 ºC, Até 8 Válvulas, 
C/ Frascos Vidro, Adaptadores, C/ 
Bomba Vácuo." Tensão de 
alimentação de 220 V, Deve ter 
manual de instruções em português, 
assistência técnica no Brasil, garantia 
de 12 meses. Aceita-se equipamento 
com especificação técnica 
equivalente ou superior. 

433247 01 Und. 21.750,00 21.750,00 

15 EVAPORADOR ROTATIVO A VÁCUO: 
O Gabinete deve ser construído em 
aço carbono com pintura 
eletrostática anticorrosiva. Cuba em 
aço inox polido; Deve ter 
aquecimento com resistência elétrica 
blindada em aço inox; Fundo falso 
com proteção da resistência. - 
Cabeçote em alumínio; Vidraria em 
boro-silicato: condensador com 
serpentina dupla, balão de 
evaporação e coletor de 1000 ml com 
junta esmerilhada 24/40, torneira e 
eixo; - Sensor de temperatura PT 100, 
com precisão de ± 2°C; Motorização 
com moto-redutor com torque de 

416820 01 Und. 7.576,33 7.576,33 



1,70 NM. - Ajuste de altura e 
inclinação com acionamento manual 
através de alavanca e fixação por 
manípulo, e ângulo com inclinação de 
10 a 30º; Controle de rotação 
eletrônico analógico ou digital; 
Rotação de até 250 RPM. - Vácuo 
máximo suportável até 760 MM/HG. 
- Temperatura de operação de até 
150ºC.; Capacidade: 10 litros; Deve 
acompanhar garras e grampos de 
fixação, vidraria em borossilicato; 
balão evaporação de 1000 ml com 
junta 24/40, Balão coletor de 1000 ml 
com junta esférica 35/20, torneira, 
condensador com serpentina dupla 
1200 cm² de área de troca, eixo; 
Tensão de alimentação de 220 V, 
deve ter manual de instruções em 
português, assistência técnica no 
Brasil, garantia de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

16 MICROSCÓPIO BIOLÓGICO 
TRINOCULAR INVERTIDO: Tubo 
Trilocular Siedentopf inclinado a 45º 
e rotação de 360º com movimento 
basculante de mariposa que aumenta 
a altura de visão 40 mm; Com 
distância interpupilar de 48 a 75mm; 
Divisão de luz 100/0, 20/80; Oculares 
N-WF10X /20mm com ajuste de 
dioptrias ±5; Revólver quádruplo 
inclinado com engrenagens 
metálicas; Objetivos Planacromáticas 
CCIS Plan Fase Ph4X/0.1, DT12.6 Ph0, 
Ph10X/0.25, DT4.1. Ph1; 
Condensador de Larga Distância de 
trabalho ELWD A.N. 0.30, DT72 mm 
com slide para contraste de fases; 
Slide de contraste de fases com três 
posições centrais Ph0, BF,Ph1; - 
Telescópio de contraste de fases; - 
Platina grande de 200 x 239 mm, com 
placas de inserção de vidro e metal; - 
Iluminação halogênea brilhante 
incorporada de 6V/30W com 
controle de intensidade e indicador 
de intensidade de LED; - Sistema 

426805 01 Und. 9.850,00 9.850,00 



automático de liga e desliga; Deve 
funcionar na tensão de 220 V 50-
60Hz, Capa contra poeira, filtros azul, 
interferência verde e de Densidade 
Neutra de 45mm com slide de filtros. 
Manual de instruções em português, 
assistência técnica no Brasil e 
garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

17 ESPECTROFOTÔMETRO UV-VISÍVEL: 
com modo de varredura para operar 
na faixa que vai da luz ultravioleta à 
luz visível. Características – sistema 
de duplo feixe (50/50 beam-splitter) 
com grade holográfica de 1053 
linha/milímetro. - opera nos 
comprimentos de onda de 190 nm a 
1100 nm. velocidade de varredura 
varíavel de 7.5 nm/min. a 2880 
nm/min. - fenda fixa de 1.0 nm. - ótica 
selada e recoberta por quartzo. - 
possuir monocromator seiya 
namioka. - “leitura em transmitância, 
absorbância, derivada de 1ª até 4ª 
ordem, concentração.” Tensão de 
operação de 220 V, Manual de 
instruções em português, assistência 
técnica no Brasil e garantia mínima de 
12 meses. Aceita-se equipamento 
com especificação técnica 
equivalente ou superior. 

444399 04 Und. 9.577,78 38.311,12 

18 BOMBA VÁCUO DE LABORATÓRIO: 
Bomba de Vácuo Isenta De Óleo Para 
Uso Em Laboratório; Vácuo Mínimo 
620 Mmhg; Vazão De Ar Livre Mínimo 
38 Litros/Min; Material Alumínio 
Fundido Com Dimensões 
Aproximadas L = 155 Mm, P = 259 
Mm, A = 162 Mm; Peso Aproximado 
9 Kg; Motor: Mínimo 186 W, Rotação 
De 1800 Rpm, Tensão 220 V; 
Características Adicionais: Regulador 
Com Vacuômetro Graduado Em 
Mmhg E Pol.Hg; Manual de 
instruções em português, assistência 
técnica no Brasil e garantia mínima de 
12 meses. Aceita-se equipamento 
com especificação técnica 

60461 05 Und. 1.590,62 7.953,10 



equivalente ou superior. 

19 CILINDRO PARA OXIGÊNIO 
MEDICINAL DE ALTA PRESSÃO 10m3: 
(50 litros); Pressão máxima de 
trabalho: 200 Bar; Com válvula 
reguladora com fluxômetro a bilha"; 
Deve ter certificado de segurança 
INMETRO, chave para substituição da 
válvula. Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

360847 03 Und. 1.734,97 5.204,91 

20 FILTRO HEPA: (insuflamento-área de 
trabalho), H14 EN1822 – antiga NBR-
6401, EU13 Eurovent 4/4com 
eficiência de 99,995% DOP para 
partículas de 0,3 mícron, moldura de 
alumínio adonisado 915x457x75; 

89397 04 Und. 666,49 2.665,96 

21 FILTRO HEPA: (Exaustão), H14 
EN1822 antiga NBR-6401, EU-13 
Eurovent 4/4com eficiência de 
99,995% DOP para partículas de 0,3 
mícron, moldura de alumínio 
anodizado 457x457x292 tipo cunha 
vazão 1600 m³/h 

89397 04 Unid. 855,58 3.422,32 

22 PRÉ-FILTRO G4: plissado cartonado 
EN779, 395x395x45. 

456224 04 Unid. 37,34 149,36 

23 MICROSERINGA HAMILTON COM 
AGULHA REMOVÍVEL (RN) DE 0.5 μL. 

434380 02 Unid. 1.025,10 2.050,20 

24 MICROSERINGA HAMILTON COM 
AGULHA REMOVÍVEL (RN) DE 1.0 μL 

434380 02 Unid. 817,71 1.635,42 

25 ADIPÔMETRO, OPERAÇÃO: DIGITAL: 
Deve ser construído em material 
plástico, ter resolução de 0,1 MM e 
faixa de operação até 60 MM, 
pressão aproximada de 10 G/MM² e 
tolerância até 0,5 MM; Deve 
funcionar com pilhas ou baterias, ter 
registro na ANVISA, manual de 
instruções e operação e garantia 
mínima de 12 meses. Aceita-se 
equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

427497 02 Unid. 478,91 957,82 

26 DERMATOSCOPIO PORTÁTIL: De luz 
polarizada com os seguintes 
requisitos mínimos: Devendo possuir 
sistema de iluminação composto por 
no mínimo 20 LEDs da cor branca; 

444535 02 Unid. 972,83 1.945,66 



polarização cruzada permanente, 
lente 25 mm com aumento mínimo 
10x, bateria recarregável de longa 
duração, capacidade de adaptação 
para câmeras digitais, escala 
mensurável de 10mm, luminosidade 
ultra brilhante e com capacidade de 
executar o exame sem óleo ou fluido 
de imersão. Tensão de alimentação 
do carregador deve ser de 220 V; 
possuir manual de instruções em 
português, assistência técnica no 
Brasil e garantia mínima de 12 meses. 
Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

27 LUPA DE MÃO COM LÂMPADA DE 
WOOD: Equipamento portátil, para 
exame de pele; Devendo ser 
alimentado por baterias 
recarregáveis de longa duração e 
carregador com tensão de 
alimentação de 220 V; ter garantia 
mínima de 01 ano; assistência técnica 
no Brasil. 

150622 04 Unid. 380,05 1.520,20 

28 MICROSCÓPIO BIOLÓGICO 
BINOCULAR: tipo de análise: ótico, 
aumento: c/ objetivas até de 4 a 
100x, oculares até 10x, iluminação 
em led, refletida e transmitida, 
adicional: inclinação até 30°, tensão 
de trabalho de 220 V; manual de 
instruções em português, assistência 
técnica no Brasil e garantia mínima de 
12 meses. Aceita-se equipamento 
com especificação técnica 
equivalente ou superior. 

458809 02 Unid. 1.743,79 3.487,58 

29 ULTRASSOM PORTÁTIL: Aparelho de 
composição corporal por ultrassom, 
portátil, de uso profissional, 
destinado à realização de exames de 
avaliação da composição corporal 
humana com geração de imagens 
através do escaneamento corporal; 
Deverá ser do tipo notebook para 
permitir a realização de exames a 
beira do leito; deve vir acompanhado 
de 3 transdutores, Bateria 

463429 01 Unid. 18.534,23 18.534,23 



recarregável de alto rendimento, 
tensão de alimentação de 220 V; ter 
garantia mínima de 12 meses e 
assistência técnica no Brasil; manual 
de instruções em português. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

30 SONAR BCF PORTÁTIL: Detector fetal 
tipo portátil, Devendo ter ajuste 
digital e tela gráfica, destinado à 
análise ausculta BCF, fluxo sanguíneo 
placenta e cordão, faixa medição BCF 
até cerca 200 bpm, frequência até 
cerca 2,2 mhz, Devendo ser 
alimentado por bateria recarregável; 
possuir alto falante e transdutor, 
Manual de instruções em português, 
assistência técnica no Brasil e 
garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

454905 02 Unid. 435,15 870,30 

31 KIT DE PUNCHS PARA BIOPSIAS DE 
PELE: o kit deve ser composto de 
Punchs de 1 mm, 1,5mm, 1,8mm, 
2mm, 3mm, 4mm, 5mm, 6mm, 7mm, 
8mm, além de afiadores e estojo de 
armazenamento. Ser fabricado em 
aço inox, ter registro na ANVISA e 
garantia mínima de 12 meses. 

421238 03 Und. 805,00 2.415,00 

32 NEGATOSCÓPIO: Deve ter sua 
estrutura em chapa de aço, 
acabamento superficial estrutura 
com pintura eletrostática, cor branca, 
com visor acrílico, comprimento 
aproximadamente 48, largura 
aproximadamente 38, espessura 
aproximadamente 10, sistema de 
iluminação com luz branca 
fluorescente compacta ou led, visor 
translúcido branco leitoso, aplicação 
verificação de chapas raio x. Deve 
acompanhar kit de buchas e 
parafusos para fixação na parede; 
Tensão de alimentação de 220 V com 
Garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

373111 03 Und. 321,67 965,01 

33 BALANÇA DIGITAL: Capacidade de 251877 03 Und. 503,91 1.511,73 



pesagem de 1g a 15 kg, Sensibilidade 
de 1g, tensão de alimentação de 220 
V; garantia mínima de 12 meses. 

34 BALANÇA DIGITAL DE PRECISÃO: 
Capacidade de pesagem de 0,1 a 
3.000g aproximadamente; display 
frontal, sensibilidade mínima de 0,1 
g, tensão de trabalho de 220 Volts e 
garantia mínima de 12 meses. 

428833 01 Und. 2.567,84 2.567,84 

35 GELADEIRA / REFRIGERADOR: Deve 
ter a função Frost Free e capacidade 
de 310 Litros. Cor Branca, Puxador 
ergonômico, Prateleira retrátil no 
freezer; Prateleiras de vidro 
temperado, devendo ser reguláveis e 
removíveis para melhor utilização do 
espaço interno. Ter duas portas; 
tensão de alimentação de 220 V e 
garantia mínima de 12 meses. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

6165 01 Und. 1.803,43 1.803,43 

36 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA: Deve 
possuir display digital para leitura 
capacidade de pesagem de até 
200kg. Régua antropométrica: até 2 
metros.; tensão de alimentação de 
220 v; manual de instruções em 
português e garantia mínima de 12 
meses. Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

344981 03 Und. 819,33 2.457,99 

37 ASPIRADOR CIRÚRGICO PORTÁTIL: 
Deve ser provido de regulagem de 
aspiração, pedal de acionamento, 
dispositivo de aviso ou desligamento 
quando o frasco estiver cheio, 
devendo o frasco ser fabricado de 
material resistente com capacidade 
mínima de 1 litro . Tensão de 
alimentação de 220 V, manual de 
instruções e garantia mínima de 12 
meses. Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

460903 01 Und. 371,17 371,17 

38 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL: 
Aparelho de aferir a pressão infantil, 
fecho de contato infantil em nylon, o 
qual possui manguito e pera em PVC, 

432472 15 Und. 56,63 849,45 



braçadeira em nylon e fecho em 
velcro. 

39 GLICOSÍMETRO PORTÁTIL: com 
memoria e visor digital. Monitor: LCD 
de 07 segmentos com símbolos; na 
escala de 10 a 600 mg/dl para 
glicemia; calibração automática; 
tempo de teste de aproximadamente 
5 segundos; alimentação por pilhas, 
devendo ser acompanhado de estojo 
para transporte, incluindo no mínimo 
1 lancetador, 10 lancetas, 20 tiras 
reagentes, manual operacional. Deve 
ter garantia mínima de 12 meses. 

439444 05 Und. 85,09 425,45 

40 COLPOSCÓPIO: Devendo a haste ter 
dispositivo de Microrregulagem de 
distância e altura (Altura Mínima 85 
cm Altura Máxima 130cm), Aumento 
fixo de 16 vezes; Distância Focal de 
300mm. Distância interpupilar 
regulável, prismas e lentes. Deve ter 
a terceira ocular com Microcâmara e 
placa para captura de imagens, com 
conexão por USB, além só software 
de captura para instalação. Controle 
de intensidade do foco de Luz. Pés 
com 3 rodízios. Tensão de trabalho de 
220 V, manual de instruções e 
instalação, garantia mínima de 12 
meses. Aceita-se equipamento com 
especificação técnica equivalente ou 
superior. 

325290 01 Und. 5.233,33 5.233,33 

41 BALANÇA ANALÍTICA: Balança 
analítica com calibração interna; 
capacidade máxima 500g, precisão 
0,001g e divisão 0,1 mg, controle 
totalmente digital, ajuste de nível, 
conversão de unidades; função de 
densímetro. Unidades de pesagem: g, 
mg (Sólido, Líquido). Tensão de 
alimentação de 220 V com Garantia 
mínima de 01 ano. Manual de 
instruções em português e 
assistência técnica no Brasil. Aceita-
se equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

291728 01 Und. 3.518,40 3.518,40 

42 PROCESSADOR DE TECIDOS: 
Devendo ter sistema de controle de 

446219 01 Und. 42.822,22 42.822,22 



operação microprocessado, com 
modo de programação que permita 
atuação do operador nos tempos de 
permanência em cada cesto, além do 
timer para agendamento de 
operação. Deve possuir 10 
recipientes de vidro, tipo caneca, de 
alta resistência, com capacidade para 
2 litros de reagente. Deve ter dois 
cestos para parafina, com capacidade 
semelhante, tendo controle 
individual de temperatura, através de 
termostato digital com informação 
disponível em painel digital durante 
toda a operação; Deve ter pelo 
menos, duas canecas reservas, e pelo 
menos 500 Cassetes para inclusão de 
material, além de 3 cestos com 
capacidade mínima de 80 cassetes. 
Deve ter registro na ANVISA e 
atender as normatizações vigentes, 
ter tensão de trabalho de 220 V, 
manual de instruções e garantia 
mínima de 12 meses. Aceita-se 
equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

43 CENTRAL DE INCLUSÃO DE TECIDOS: 
Podendo ser condensada ou 
separada em módulos, Sendo a parte 
central provida de tanque de 
aquecimento de parafina com 
capacidade mínima de 4 litros de 
parafina e temperatura controlada de 
ambiente até 90 graus; Deve possuir 
bico dispensador para inclusão, 
sendo acionado por pedal ou switch, 
ou outro dispositivo compatível de 
fácil utilização. Deve ter reservatórios 
auxiliares para aquecimento de 
moldes; Superfície de trabalho deve 
ser aquecida e iluminada; Deve ter 
suporte porta pinças aquecido para o 
encaixe de 06 pinças com controle de 
temperatura individual. O 
equipamento deve ainda ser provido 
de outras duas áreas de trabalho, 
sendo uma delas, refrigerada de até -
15°C, com controle programável da 
temperatura, a outra, um módulo 

414914 01 Und. 24.244,44 24.244,44 



aquecido, com controle individual de 
temperatura. Deve ter display digital 
com informação de fácil acesso, 
quanto às temperaturas das unidades 
de trabalho, alarmes de falhas, nível 
de parafina no depósito; deve 
funcionar em 220 V, sendo 
acompanhado de manual de 
instruções em português, assistência 
técnica no Brasil e ter garantia 
mínima de 24 meses. Aceita-se 
equipamento com especificação 
técnica equivalente ou superior. 

 
VALOR TOTAL: R$ 363.897,52  (trezentos e sessenta e três mil, oitocentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 
1.2. Possíveis divergências entre as especificações constantes do Termo de Referência e as 
descrições vinculadas ao código de material (CATMAT) prevalecerá as especificações do Termo de 
Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A referida contratação se justifica pela necessidade de manter e aprimorar as aulas práticas da 
graduação no curso de medicina; seja em laboratório seja em ambiente clínico no ambulatório de 
especialidades médicas; além das pesquisas e práticas nos cursos de Pós-graduação vigentes, Stricto 
Sensu (Mestrado em Ciências da Saúde e Programa de Pós-graduação em Bioquímica e Biologia 
Molecular - Mestrado e Doutorado) e Lato Sensu (Residência Médica em Clínica Médica, Cirurgia, 
Tocoginecologia, Pediatria, Medicina de Família e Patologia). Ressalte-se que a demanda 
apresentada se presta ao corpo docente no desenvolvimento de material didático para suas aulas, 
com ganhos significativos na produção do conhecimento, considerando a aplicação de novas 
metodologias de ensino, favorecidas a partir das aquisições e consequentemente da modernização 
do aparato tecnológico da FAMED. 
 
2.2. Para definição dos quantitativos demandados foi realizado estudo detalhado das atividades 
acadêmicas da graduação e pós-graduação, considerando a necessidade e complexidade de cada 
componente curricular; também foram considerados os quantitativos de alunos matriculados no 
curso de medicina que permeiam 450 (quatrocentos e cinquenta) e mais 40 (quarenta) alunos 
regulares na pós-graduação. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos, objetos dessa contratação, enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, 
de 2019. 
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, devendo ocorrer no seguinte endereço: 
Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo Rocha, S/N, Bairro 
Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, Telefone (88) 3221-9232, de segunda-



feira a sexta-feira no horário de 09h00 as 11h30 e de 14h00 as 16h30. 
 
4.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no subitem 
anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas no espaço destinado a estocagem do 
produto adquirido, hipótese em que será comunicada à empresa em tempo hábil. 
 
4.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
4.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação 
das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência. 
 
4.5. Os bens deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações, novos 
e em perfeito estado e suas procedências deverão ser facilmente aferidas pela embalagem própria. 
 
4.6. Os bens adquiridos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, através de carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura 
(contendo descrição do produto ofertado pela empresa), devidamente datado e assinado, para 
efeito de posterior verificação de suas conformidades com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 

4.7. Os bens e seus acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.8. Os bens e seus acessórios serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que se dará mediante recibo (atesto) aposto no próprio documento de 
cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a critério do servidor 
responsável. 
 
4.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
4.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

4.11. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões deste Item, a 
CONTRATADA ficará passível da aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de 
Referência. 
 
5. DA GARANTIA 
5.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. A exigência de prazo de garantia 
suplementar se justifica por: 
 5.1.1. Especificidade dos itens. 
 5.1.2. Valor. 



 5.1.3. Complexidade dos equipamentos. 
 5.1.4. Ausência de empresa contratada que realize serviços de manutenção especializados. 
 5.1.5. Necessidade de maximização da vida útil dos equipamentos adquiridos, prezando por 
assistência especializada em caso de problemas ou falhas especificamente no primeiro ano de 
utilização, a qual se atribui ao fabricante ou vendedor, considerando a garantia exigida. 
 
5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 
5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
 
5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
 
5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
5.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 
técnica autorizada. 
 

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante. 
 
5.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 
 
5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
 
5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 
 
5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
6. ORÇAMENTO ESTIMADO 



6.1. A estimativa de custo total para aquisição é de R$ 363.897,52  (trezentos e sessenta e três mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos). O valor estimado servirá apenas de 
subsídios às empresas licitantes para formulação de suas propostas. Portanto, não deverá constituir 
qualquer compromisso futuro para com a Universidade Federal do Cariri. 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. A dotação orçamentária será indicada posteriormente por meio de boletim de licitação emitido 
pela Coordenadoria Executiva da Pró-Reitoria de Administração. 
 
8. DO PAGAMENTO E REAJUSTES 
8.1. DO PAGAMENTO 
 8.1.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
  8.1.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 8.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 8.1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  8.1.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 
 8.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
 8.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 8.1.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 8.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
 8.1.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
 8.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 



para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 8.1.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa. 
 8.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 
  8.1.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 8.1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
  8.1.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 8.1.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I=(6/10)/365 I = 
0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
8.2. DO REAJUSTE 
 8.2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
  8.2.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
 8.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 8.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
 8.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
 8.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 



pela legislação então em vigor. 
 8.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 8.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da Contratante: 
 
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
 
9.3. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA. 
 
9.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 
 
9.6. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer 
os produtos dentro das especificações exigidas no Termo de Referência, Anexo do edital. 
 
9.7. Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação da 
assistência técnica, caso ocorra remanejamento de materiais/equipamentos para outras unidades 
da CONTRATANTE não informada. 
 
9.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
9.9. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 
contratado. 
 
9.10. Enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada emitida em favor do 
fornecedor, ou quando da impossibilidade de comunicação citada anteriormente o 
encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax; via postal; etc.). 
 
9.11. Enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e cobrar a execução do 
objeto dentro do prazo previamente determinado no edital e seus anexos. 
 
9.12. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, às dependências da CONTRATANTE, para 
execução do objeto. 
 
9.13. Impedir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA executem o objeto contratado. 
 
9.14. Efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível na conta da 



CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do(s) fornecimento(s) / execução do(s) 
Serviço(s), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 
 10.1.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
 10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 10.1.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, comerciais, previdenciários e de ordem de classe, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, indenizações e quaisquer outras que forem devidas 
aos seus empregados, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato, ficando, ainda, a Universidade Federal do Cariri isenta de qualquer vínculo 
empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 
 10.1.6. Proceder à instalação, calibração e treinamento aos usuários do equipamento em 
local específico, a ser informado pela contratante; 
 
10.2. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA inerentes ao objeto 
licitado; 
 
10.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
10.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.6. Entregar o objeto contratado acompanhado da Nota Fiscal correspondente observando que o 
ônus decorrente dessa deverá ser por conta da CONTRATADA; 
 
10.7. Deverá informar na nota fiscal a descrição do produto/serviço fornecido pela empresa, de 
acordo com as especificações descritas na Nota de Empenho e em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência; 
 



10.8. Pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, relativas ao objeto contratado, 
exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
pagamento; 
 
10.9. A CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, telefone, e-mail e meios 
de contato junto à CONTRATANTE. 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
12.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 
 
13. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
13.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as Normas do MERCOSUL ou Certificado Internacional, no 
que se refere à qualidade, conforme o aplicável. 
 
13.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos 
no preço da proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
13.3. O objeto dessa contratação deverá ser fornecido novo e em perfeitas condições de 
funcionamento e produtividade. 
 
13.4. O fornecimento dos bens deverá estar de acordo com os critérios de sustentabilidade 
ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SLTI/MPOG). 
 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
15. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 15.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
 
15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 



inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
 16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
 16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
 16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 16.1.6. Não mantiver a proposta. 
 
16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima, garantida 
a prévia defesa e o contraditório, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 16.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 16.2.2 Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela 
CONTRATANTE): 
  16.2.2.1. Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de sua proposta final 
vencedora se der causa a pelo menos um dos inadimplementos estabelecidos a seguir: 
   16.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade de sua 
proposta vencedora; 
   16.2.2.1.2. Deixar de entregar, ainda que parcialmente, documentação, 
inclusive a proposta final vencedora ou documentos de habilitação, exigidos nos termos e prazos do 
presente termo de referência; 
   16.2.2.1.3. Apresentar documentação falsa, ainda que parcialmente; 
   16.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos e valores 
em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro; 
   16.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
   16.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto a qualquer 
dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento de quaisquer das demais 
exigências previstas no respectivo edital e seus anexos; 
   16.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal. 
  16.2.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato por dia 
de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais; 
  16.2.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela não entrega 
dos equipamentos; 
 16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 



a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior; 
 16.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
 
16.3 As sanções previstas nas alíneas “16.2.2.1”, “16.2.2.2” e “16.2.2.3” do subitem 16.2.2, poderão 
ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 
do item 16.2, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
 
16.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
16.5. Deverá ser observado o Princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das 
penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades serem assegurados ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.6. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui a possibilidade de 
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 
 
16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a CONTRATADA 
que: 
 16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 Dúvidas quanto às características e descrições do objeto a ser contratado, bem como pedidos 
de esclarecimento e impugnações devem ser encaminhadas pelo pregoeiro ao setor responsável 
pela demanda. 
 

Barbalha – CE, 03 de setembro de 2020 
 
 
CLÁUDIO GLEIDISTON LIMA DA SILVA 
Diretor da Faculdade de Medicina 
Siape Nº 1353800 
(ORIGINAL ASSINADO) 
 



 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 

Modelo de Proposta 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
E-mail (se houver): 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
UNIT.  (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

  

(Material/serviço) 

Obs.: Descrição de cada Item em 
conformidade com o Termo de 
Referência – Anexo I do edital; 
marca; garantia. 

    

 

Valor Total do Item em algarismos: 
Valor Total do Item por extenso: 
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação): 
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, 
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 

(Local e data) 
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis) 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-reitoria de Administração 
ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 

Minuta 
Termo de Contrato 

(pode ser substituído por instrumento equivalente) 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – 

UFCA E A EMPRESA .............................................................   

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 1639, 
bairro Cidade Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 18.621.825/0001-
99, neste ato representada por seu Pró-Reitor de Administração, o Sr. Silvério de Paiva Freitas Júnior, 
nomeado pela  Portaria nº 1.362, de 14 de novembro de 2016, da Reitoria da UFCA, publicada no DOU de 
16 de novembro de 2016, Seção 2, pág. 22, portador da matrícula funcional nº 1772643, no exercício da 
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 062, de 18/02/2020, da Reitoria da UFCA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela 
(o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 23507.001770/2020-
82 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 ena Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão nº 30/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais e equipamentos para atendimento 
de demandas da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Cariri, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      



      

TOTAL R$ ______ 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 



de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foroda Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal,para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 
 

 


